
 

 

 EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO LIVRE DE 

MUSICALIZAÇÃO INFANTIL E TEATRO MUSICAL DA ESCOLA MUNICIPAL 

DE ARTES MARIA JOSÉ GUEDES (EMART) – LEITURA OBRIGATÓRIA 

                                                                                                                                          Macaé-RJ 2020. 1  

 

1 - Das inscrições: 

1.1. Poderão se inscrever no Curso de Musicalização Infantil e Teatro musical, candidatos a 

partir dos 7 anos até os 13 anos e 11 meses; 

1.2. Os cursos de Musicalização Infantil e Teatro musical não terão prova de seleção, sendo o 

preenchimento de vagas feito por ordem de inscrição; 

1.3. As inscrições estarão abertas das 9 horas do dia 02/03/2020 às 17 horas do dia 

06/03/2020, no portal da Prefeitura Municipal de Macaé e serão on-line. 

 

2- Do número de vagas e do resultado: 

2.1. As vagas serão preenchidas por ordem de inscrição. Serão convocados os primeiros 

inscritos de acordo com o número de vagas e turno escolhido, os demais formarão cadastro de 

reserva que será utilizado durante o ano para novas convocações (que serão feitas através do 

e-mail informado no momento da inscrição) de acordo com desistências e surgimento de 

novas vagas; 

2.2. A listagem dos selecionados será afixada na Escola Municipal de Artes Maria José Guedes 

(localizada na Avenida Rui Barbosa, 780 – centro- Macaé-RJ), no dia 11 de março de 2020. 

 

3-Da matrícula: 

3.1. As matrículas acontecerão nos dias 16/03/2020 e 17/03/2020, na secretaria da Escola 

Municipal de Artes Maria José Guedes localizada na Avenida Rui Barbosa, 780 – centro- 

Macaé-RJ, das 9h às 20h. O candidato deverá ir munido dos documentos necessários para a 

matrícula, pois não será feita em hipótese alguma matrícula faltando algum documento. São 

eles: Cópia do RG do aluno, cópia do RG do responsável, Cópia do CPF, Cópia do comprovante 

de residência e duas fotos 3x4. O responsável deverá estar presente na hora da matrícula para 

assinar e preencher o termo de responsabilidade. O não comparecimento nessas datas será 



entendido como desistência e o candidato perderá a vaga, sendo a mesma repassada para a 

lista de espera; 

3.2. O aluno deverá escolher no momento da matrícula uma única modalidade. São elas: 

Musicalização Infantil em: Canto em grupo, Flauta doce, Percussão, Teclado ou Teatro Musical; 

3.3. A convocação será feita por ordem de inscrição, já a modalidade escolhida (Canto em 

grupo, Flauta doce, Percussão, Teclado ou Teatro Musical) será feita por ordem de chegada 

nos dias da matrícula (16/03/2020 e 17/03/2020). 

  

4- Da duração e do início das aulas: 

4.1. Os cursos de Musicalização Infantil e Teatro musical poderão ser renovados até o aluno 

completar 14 anos, sendo assegurado um ano de permanência no curso, caso o aluno esteja 

prestes a completar 14 anos no momento da inscrição; 

4.2. O curso terá início a partir do dia 16/03/2020. 

 

5- Das vagas e permanência: 

5.1. Perderá a vaga ou será considerado desistente o candidato que não comparecer na 

matrícula nos dias estipulados (16/03/2020 e 17/03/2020); 

5.2. Perderá a vaga o aluno que após a matrícula não comparecer na aula inaugural e na 

segunda aula sem justificativa legal, seja por e-mail ou telefone; 

5.3. Perderá a vaga o aluno que tiver 3 faltas consecutivas ou 5 alternadas sem justificativa 

legal; 

5.4. Perderá a vaga o aluno que ao fim de cada semestre não obtiver média satisfatória; 

5.5.  Para troca de horário, o aluno deverá entrar com um protocolo na secretaria da escola 

solicitando a mudança e aguardando análise, disponibilidade e deferimento da Coordenação 

de Músicae ou Direção da Escola. 

 

6 – Da lista de espera: 

6.1- Os alunos que ficarem em lista de espera serão chamados por e-mail sempre que houver 

surgimento de vagas, portanto é importante cadastrar um e-mail válido e ativo. 


